
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2022

Data: 15 de junho de 2022

Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2021, que trata sobre as normas que regulam o parcelamento do solo para fins urbanos no município de Sorriso, 

e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminho para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 64. ................................................................................................................

I - para parcelamentos do solo residenciais e comerciais raio mínimo de 3,50m (três metros e meio), exceto em encontros de avenidas cujo raio mínimo deverá ser de 6,50 (seis metros e meio);

Art. 58...................................................................................................................

...............................................................................................................................

IV - ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa não edificável, será de no mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado.”(NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

                                                                   ARI GENÉZIO LAFIN

                                                                          Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 064/2022.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadora,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar em anexo, que altera o anexo 01, da Lei Complementar nº 108, de 05 de novembro de 2009, e dá outras providências.

As alterações propostas por meio do Projeto de Lei acima especificado têm o objetivo de melhorar a segurança viária para que seja permitido a redução do raio do meio fio junto às esquinas de 6,50 para 3,50 metros, pois a faixa de pedestre instalada atualmente dificulta e por vezes impossibilita a visualização do veículo que trafega na outra via.

Outra alteração é no sentido de adequar a nossa legislação tendo em vista a Lei Federal nº 13913/2019, que autoriza os Municípios a reduzirem a reserva de faixa não edificável, ao longo das rodovias, ao mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado.

O objetivo é de contemplar em nossa legislação a possibilidade de uso, diminuindo a burocracia de toda e qualquer interferência haver a necessidade de solicitar autorização às concessionárias, DNIT ou SINFRA.

Diante do exposto, encaminhamos o projeto anexo, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores e solicitamos sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar às Vossas Excelências nossas estimas de elevado apreço. 
                                                                          Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

    Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO CARLOS DAMIANI

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
